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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Nº 728.473 de 06/04/2026

Certifico  e  dou  fé que  o  documento  eletrônico,  contendo  16  (dezesseis)  páginas (arquivo  anexo),  foi  apresentado  em
04/02/2026,  protocolado sob  nº  448.571,  tendo sido registrado  eletronicamente  sob  nº  728.473 e  averbado  no  registro  nº
495187/04 no   Livro  de  Registro  A deste  4º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da Comarca  de  São Paulo,  na
presente data.

Denominação
FEDERACAO BRASILEIRA DE VOO EM PLANADORES
CNPJ nº 45.186.848/0001-95

Natureza:
ATA ELETRÔNICA

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado a seguinte assinatura digital:
VALERIA MARIA CASELATO:20195584830(Padrão: ICP-Brasil)

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 06 de abril de 2026

Assinado eletronicamente

Cesar Augusto  Lima de Avelar
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 149,93

R$ 3,14

Estado

R$ 42,63

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 29,23

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 7,89

Total

R$ 250,36

Tribunal de Justiça

R$ 10,30

Ministério Público

R$ 7,24

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00271242853111204 1134804PJBF000075287AF26K

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:
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de Avelar - Escrevente.
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Oficial
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R$ 0,00
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO

Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 

VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 

físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 

 

Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 

10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 

documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 

apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 

pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 

obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 

Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 

legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 

para conferência se solicitado pelo Cartório. 

 

Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 

requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 

13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 

legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 

autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 

se solicitado pelo Cartório.

Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 

abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 

Central ONRTDPJ

20260209164760731
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e/ou eficácia  contra  terceiros sob nº  728.473 em 06/04/2026 e  averbado no registro  nº  495187/04 neste  4º Oficial
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO

Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 

VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 

físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 

 

Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 

10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 

documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 

apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 

pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 

obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 

Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 

legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 

para conferência se solicitado pelo Cartório. 

 

Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 

requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 

13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 

legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 

autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 

se solicitado pelo Cartório.

Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 

abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 

Central ONRTDPJ

20260209174760817
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Oficial
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Estado

R$ 42,63

Secretaria Fazenda
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Reg. Civil
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO

Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 

VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 

físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 

 

Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 

10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 

documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 

apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 

pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 

obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 

Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 

legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 

para conferência se solicitado pelo Cartório. 

 

Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 

requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 

13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 

legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 

autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 

se solicitado pelo Cartório.

Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 

abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 

Central ONRTDPJ

20260209164760797
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO

Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 

VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 

físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 

 

Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 

10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 

documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 

apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 

pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 

obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 

Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 

legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 

para conferência se solicitado pelo Cartório. 

 

Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 

requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 

13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 

legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 

autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 

se solicitado pelo Cartório.

Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 

abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 

Central ONRTDPJ

20260209164760766
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de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Cesar Augusto  Lima
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Condução Despesas

R$ 0,00

Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativogov.br 12/01/2026em

QR Code

Verifique a autenticidade da Carteira de
Identidade Nacional lendo o QR code

com o aplicativo Vio.

Documento de Identificação

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura eletrônica em https://validar.iti. 1 de 1





















DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO


Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 


VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 


físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 


 


Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 


10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 


documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 


apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 


pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 


obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 


Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 


legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 


para conferência se solicitado pelo Cartório. 


 


Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 


Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 


requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 


13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 


legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 


autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 


se solicitado pelo Cartório.


Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 


abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 


Central ONRTDPJ


20260209164760731
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO


Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 


VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 


físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 


 


Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 


10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 


documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 


apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 


pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 


obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 


Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 


legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 


para conferência se solicitado pelo Cartório. 


 


Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 


Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 


requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 


13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 


legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 


autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 


se solicitado pelo Cartório.


Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 


abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 


Central ONRTDPJ


20260209174760817
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO


Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 


VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 


físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 


 


Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 


10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 


documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 


apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 


pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 


obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 


Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 


legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 


para conferência se solicitado pelo Cartório. 


 


Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 


Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 


requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 


13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 


legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 


autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 


se solicitado pelo Cartório.


Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 


abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 


Central ONRTDPJ


20260209164760797
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO


Eu, VALÉRIA, CPF nº 201.955.848-30, na condição de interessado (parte no documento), ou de preposto de 


VALÉRIA, declaro que o arquivo digital que entrego para registro corresponde fiel e integralmente ao documento 


físico descrito a seguir: Documento - Outros > Ata-Registro. 


 


Declaro, igualmente, que a digitalização atendeu aos requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 


10.278/2020 e dos requisitos mínimos previstos na Circular BCB nº 3.789/2016, destinados a assegurar que o 


documento digitalizado produza os mesmos efeitos legais do original. Tratando-se de documento em que a parte 


apresentante seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou seu preposto, 


pessoa física ou jurídica, declaro, como subscritor deste, que o arquivo digital ora apresentado para registro foi 


obtido por digitalização do documento original, em conformidade com o previsto na Lei nº 12.682/2012 e na 


Resolução BCB nº 4.474/2016. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, 


legibilidade e autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original 


para conferência se solicitado pelo Cartório. 


 


Tratando-se de documento em que a parte apresentante NÃO seja empresa financeira, autorizada a funcionar pelo 


Banco Central do Brasil, ou seu preposto, pessoa física ou jurídica, declaro que a digitalização atendeu aos 


requisitos técnicos aplicáveis, nos termos do Decreto nº 10.278/2020 (que regulamentou o art. 3º da Lei 


13.874/2019), que estabelece técnica e requisitos para que o documento digitalizado produza os mesmos efeitos 


legais do original. Assim sendo, assumo plena responsabilidade pela fidelidade, integridade, legibilidade e 


autenticidade do documento digital por mim entregue, comprometendo-me a apresentar o original para conferência 


se solicitado pelo Cartório.


Utilize o QR Code ao lado ou o número do protocolo 


abaixo para conferir o conteúdo desse documento na 


Central ONRTDPJ


20260209164760766
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Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativogov.br 12/01/2026em


QR Code


Verifique a autenticidade da Carteira de
Identidade Nacional lendo o QR code


com o aplicativo Vio.


Documento de Identificação


Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo


necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,


de 23 de fevereiro de 2022.


Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura eletrônica em https://validar.iti. 1 de 1
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